
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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COMUNICADO 

 

Solicitado por: Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula - NRM 

Autorizado: Dirigente Regional de Ensino 

Transmitido: NIT 

Comunicado: 219/2020 

Data: 20/05/2020 

Assunto: Censo Escolar 2020 – CPF – Não obrigatório – Tipos de Ensino EJA – Educação 

Profissional  
 

Senhores (as) Diretores (as), 

 

Informamos que devido a novo regramento de layout encaminhado pelo INEP, deixa 

de ser válida a regra de obrigatoriedade de informação do CPF para alunos que possuem 

matriculas 2020, nos tipos de ensino EJA - Educação de Jovens e Adultos e Educação 

Profissional. 

 

 

Em caso de dúvidas, estamos à disposição.  

Clique aqui para acessar o tutorial: 

         Camila Coca Pavan  

Diretor Técnico I – NRM  

 

De acordo:  

 

Regina Valéria de O. Forchetti Andrade  

Diretor Técnico II – CIE 

https://seesp-my.sharepoint.com/personal/decapnrm_educacao_sp_gov_br/_layouts/15/guestaccess.aspx?docid=0dc30a7dd6191432a8f07a065dee3487d&authkey=AU2PC3whBUpjKX5-oMbicmI&e=dZSRTg

